



COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO
ATA ORDINÁRIA 18/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA

Aceguá, 01 de setembro de 2025 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e quarenta e quatro minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB, e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Tiago Arce Picaz-PODEMOS, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 053/2025 – Do PODER EXECUTIVO - "Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor global de R$497.000,00”. O Vereador designado Relator, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 054/2025 – Do PODER EXECUTIVO "Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 2.127/2025”. Voto do Relator: Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 055/2025 – Do PODER EXECUTIVO - "Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$654.967,50, à Secretaria Municipal de Saúde”. Igualmente, o Vereador designado Relator, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 056/2025 – Do PODER EXECUTIVO - "Autoriza abertura de crédito adicional de natureza suplementar no valor de R$1.801.315,38, à Secretaria Municipal de Saúde”. Após considerações, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, mediante requerimento protocolado sob n.º 555/2025, solicitando informações sobre o referido projeto quanto ao detalhamento de cada natureza de despesa; PL n.º 057/2025 – Do PODER EXECUTIVO - "Autoriza abertura de crédito adicional de natureza especial no valor de R$93.000,00, à Secretaria Municipal de Educação”. Voto do Relator: Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PROCESSO n.º 528/2025 – Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul - "Parecer n.º 23.220, relativamente ao Processo n.º 000006-02.00/23-5, Contas Anuais do Executivo Municipal, referentes ao exercício 2023”. Após considerações iniciais, o Vereador designado Relator, solicitou a utilização de prazo regimental. Foram designados Relatores, os Vereadores Renato Souza da Silva para os PL n.º 053 e 056, Júlio César Porciúncula Lemos, para os de n.º 054, 057 e processo n.º 528/2025, além de Tiago Arce Picaz para o de n.º 055/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.

                     
[bookmark: _GoBack]

                     Presidente                                                                Vice-Presidente
1/1

